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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026-CPL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 - CPL, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DO PETRÓLEO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ E SECRETARIAS EXECUTIVAS MUNICIPAIS, PELO 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

PREÂMBULO 

Esta licitação será processada e julgada pelo Agente de Compras designado pelo do Decreto nº Decreto 

nº 559/2023 de 29/12/2023. 
 

Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, e ainda pela Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agosto de 

2014, nos termos deste Edital análogos. Os contratos serão regidos pela Lei n. 14.133/21 e suas 

alterações posteriores.  

 

Data da Sessão: 21/05/2026. 

Horário: 10h30min (Horário de Brasília). 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Modo de disputa: Aberto. 

Impugnações e Esclarecimentos até às 00:00 horas do dia 15/05/2026. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DO PETRÓLEO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ E SECRETARIAS EXECUTIVAS 

MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO. 

2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.  

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4. DA INVERSÃO DE FASES: DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123/2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

4.8. O presente procedimento licitatório adotará a inversão de fases prevista no art. 17, inciso 1º da 
Lei nº 14.133/2021, realizando-se inicialmente o julgamento das propostas e da fase de lances e, 

posteriormente, a análise da habilitação do licitante provisoriamente vencedor. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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6.2.  O Agente de compras verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de compras e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (zero 

virgula um centavo). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de compras, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de compras. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Agente de compras, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de compras persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
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expressa do agente de compras aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

compras aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

6.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

6.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle; 

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou entidade da Administração Pública 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

6.29.2. Empresas brasileiras; 

6.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de compras deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.30.2. O Agente de compras solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de compras iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de compras examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

7.7. O Agente de compras poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de compras mediante solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

compras.  

7.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de compras, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
compras sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de 

compras exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de compras examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Agente de compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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7.10. O Agente de compras poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de compras não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de compras passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de compras verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO. 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de compras verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e 

ainda nos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de compras reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de compras lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 

formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 horas sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

8.9. Habilitação jurídica:  

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.9.8. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.11. Habilitação Econômico-Financeira: 

8.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

8.11.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.11.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

8.11.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

8.11.4.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.11.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.11.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. 

8.11.7. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa aos 2 (dois) últimos exercícios sociais. quando houver 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

8.12. Qualificação técnica. 

8.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, acompanhado, preferencialmente (não 

obrigatório), de cópias das NF’s, correspondente ao objeto fornecido/executado constante no 

atestado/certidão. 

8.12.2. As empresas licitantes deverão apresentar autorização para revenda varejista de combustível 

automotivo, conforme a Resolução ANP nº 41, de 6 de novembro de 2013, Art. 1° alínea “a” e, artigo 

4°, inciso 1. 3.2 em validade.  

8.12.3. Licença Ambiental válida emitida pelo órgão competente, autorizando o funcionamento da 

atividade de armazenamento e comercialização de combustíveis e derivados de petróleo.  

8.12.4. Certificado de licenciamento ou documento equivalente emitido pelo Corpo de Bombeiros 

Militar, quando exigível para a atividade. 

8.12.5. Declaração de que o estabelecimento encontra-se localizado e em funcionamento no perímetro 

urbano e/ou fluvial do município de Nhamundá, apto ao atendimento das demandas da Administração 

Municipal. 

8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de compras 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.20. Declarações Complementares 

O licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 

● Declaração de pleno conhecimento das condições locais de execução;  

● Declaração de qualidade dos combustíveis;  

● Declaração de disponibilidade operacional;  

● Declaração de localização do estabelecimento. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 

horas a contar da solicitação do Agente de compras no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

13.1. De acordo com o Termo de Referência. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

14.3.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

14.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

14.3.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

14.3.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.3.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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14.3.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

15.3. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

16.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

17.3. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

18. DO PAGAMENTO. 

18.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

19.3.10. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

19.3.11. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.3.12. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.3.13. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

19.3.14. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.3.15. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.3.16. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.3.17. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.3.18. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.3.19. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

19.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios e Portal da Transparência, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

19.8.  Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.8.10. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

b) Prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos;  

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

20.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.4. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.7.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de compras, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

20.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

21.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de compras. 

21.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Nhamundá - AM. 

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de compras poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.12.10. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

21.13.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.14.  A Prefeitura De Nhamundá, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.14.10. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

21.14.11. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.15.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

21.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.nhamunda.am.gov.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Comissão Permanente de Licitação, Rua Furtado Belém, n° 42, Centro, nos dias 
úteis, no horário das 07h às 13hs, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

21.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

b) Anexo II – Termo de Referência; 

c) Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 

d) Anexo IV – Minuta do Contrato; 

e) Anexo V – Detalhamento do objeto. 

 
 

Nhamundá/AM, 07 de maio de 2026. 

 
 

 

_________________________________________ 

ADRIANO FERREIRA SCHUAB 

Agente de contratação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 

a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A presente contratação visa assegurar a continuidade do fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo 

destinados ao abastecimento da frota oficial da Prefeitura Municipal de Nhamundá e das Secretarias Executivas 

Municipais, utilizados no desempenho das atividades administrativas, operacionais e institucionais da 

Administração Pública Municipal. 

1.2. A aquisição mostra-se indispensável para garantir o funcionamento contínuo dos veículos terrestres, 

embarcações, voadeiras, máquinas pesadas, equipamentos e geradores pertencentes ou vinculados ao Município, 

empregados no atendimento das demandas das áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura, 

transporte escolar, limpeza pública, apoio administrativo e demais serviços essenciais. 
1.3. Incluem-se nas demandas operacionais os deslocamentos terrestres e fluviais destinados ao atendimento das 

comunidades urbanas, rurais, ribeirinhas e localidades de difícil acesso do município, considerando as 

peculiaridades geográficas e logísticas características da região amazônica. 

1.4. A contratação é essencial e sua eventual interrupção poderá comprometer a continuidade dos serviços públicos 

municipais, ocasionando prejuízos ao funcionamento regular das atividades institucionais e ao atendimento da 

população. 

1.5. O quantitativo estimado da contratação foi definido com base no histórico de consumo de exercícios anteriores, 

considerando a frota municipal existente, as demandas operacionais das Secretarias Municipais e a necessidade de 

manutenção contínua dos serviços públicos. 

1.6. Considerando a necessidade de abastecimento imediato e contínuo da frota municipal terrestre e fluvial, torna-

se necessária a contratação de empresa localizada no município de Nhamundá/AM, com estrutura operacional apta 
ao atendimento das demandas da Administração Pública Municipal. 

1.7. O objeto da contratação caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado. 

2 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Nhamundá/AM e das Secretarias Executivas Municipais, mediante 

emissão de requisição/autorização expedida pelo setor competente. 

2.2. O abastecimento dos veículos, embarcações, voadeiras, máquinas, equipamentos e geradores pertencentes ou 
vinculados à Administração Municipal deverá ser realizado diretamente nas bombas do estabelecimento da 

contratada, localizado no município de Nhamundá, observando as normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP e demais legislações aplicáveis. 

2.3. Considerando as peculiaridades geográficas, logísticas e operacionais do Município de Nhamundá/AM, bem 

como a necessidade de garantir abastecimento contínuo e imediato da frota municipal terrestre e fluvial, a 

contratada deverá possuir posto de abastecimento instalado e em pleno funcionamento no perímetro urbano e/ou 

fluvial do município. 

2.4. O fornecimento deverá ocorrer inclusive em finais de semana, feriados e situações emergenciais, garantindo 

atendimento contínuo às demandas essenciais da Administração Pública Municipal. 

2.5. Os combustíveis e derivados de petróleo deverão atender rigorosamente às especificações técnicas, padrões 

de qualidade, segurança e controle ambiental estabelecidos pela ANP, INMETRO, Corpo de Bombeiros, 

CONAMA e demais órgãos competentes. 
2.6. A contratada deverá possuir e manter válidos durante toda a execução contratual: 

● Autorização de funcionamento expedida pela ANP;  

● Licença Ambiental emitida pelo órgão competente;  

● Alvará de Funcionamento;  

● Certificado ou licença emitida pelo Corpo de Bombeiros, quando exigível;  

● Demais autorizações necessárias ao exercício regular da atividade.  

2.7. A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade e segurança ambiental relacionadas ao 

armazenamento, transporte, manuseio e fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, observando as 

normas ambientais vigentes e adotando medidas de prevenção contra vazamentos, contaminações e acidentes 

ambientais. 
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2.8. O abastecimento deverá ser realizado mediante controle formal contendo, no mínimo: 

● Data do abastecimento;  

● Identificação da secretaria solicitante;  

● Tipo de combustível fornecido;  

● Quantidade abastecida;  

● Identificação do veículo, embarcação, máquina ou equipamento;  

● Nome do condutor ou responsável;  

● Quilometragem, horímetro ou controle equivalente, quando aplicável;  

● Assinatura ou confirmação do responsável pelo abastecimento.  

2.9. A contratada deverá disponibilizar relatórios detalhados dos abastecimentos realizados sempre que solicitado 

pela Administração, para fins de fiscalização, auditoria, controle interno e acompanhamento da execução 

contratual. 
2.10. É vedada a subcontratação do objeto licitatório, salvo nas hipóteses legalmente admitidas e previamente 

autorizadas pela Administração. 

2.11. A contratada deverá garantir atendimento prioritário em situações emergenciais, calamidade pública, ações 

de saúde, transporte de pacientes, operações de infraestrutura e demais demandas essenciais da Administração 

Municipal. 

2.12. O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, edital, Ata de Registro de Preços e demais instrumentos da contratação, observando os princípios da 

eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
IMAGEM DE SATÉLITE 

 

 

O Município fica distante cerca de 539 km da Capital do Estado do Amazonas, Manaus. 

A principal forma de deslocamento até a sede do Município de Nhamundá é por via fluvial. 
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3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 3.1 Em análise de contratações similares realizadas por meio de pesquisa ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), disponível em https://pncp.gov.br/app/editais, verificamos como soluções possíveis para 

atendimento da necessidade as seguintes possibilidades: 

3.1.1 Contratação de empresa para fornecimento direto de combustíveis (posto de combustíveis). 

3.1.2 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de intermediação, administração e 

gerenciamento informatizados, utilizando a tecnologia de cartão eletrônico ou microprocessado, para o 

fornecimento de combustíveis em rede de postos credenciados. 

3.1.3 Registro de preços para aquisições futuras e parceladas, com instalação de tanque de armazenamento e 

bomba de abastecimento em comodato 
3.2 ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

3.2.1 Considerando as soluções apuradas no levantamento de mercado, verifica-se que aquela que melhor 

atende às necessidades institucionais é a contratação de uma empresa para o fornecimento direto de 

combustíveis (posto de combustíveis). O modelo atualmente adotado por este Município é a simples aquisição, 

ou seja, a contratação de uma empresa situada em um único local de abastecimento, o qual tem atendido às 

necessidades institucionais.  

3.2.2 A segunda solução, que envolveria a contratação de uma rede de postos credenciados, é inviável em nossa 

cidade, “pois não existem redes credenciadas suficientes no município.” 

3.2.3 Quanto a terceira solução, sua viabilidade é questionável inicialmente, uma vez que a instalação de 

tanques de armazenamento e bombas de abastecimento pode demandar um investimento inicial significativo 

às proponentes. A inclusão desses elementos pode tornar o processo de licitação mais complexo, exigindo 
especificações técnicas detalhadas e aumentando a necessidade de uma análise minuciosa das propostas, o que 

pode prolongar o tempo necessário para a conclusão do certame. A instalação de tanques de combustível 

também requer conformidade estrita com as normas ambientais e de segurança, o que eleva a complexidade do 

processo licitatório, tornando restritiva a escolha de fornecedores que atendam a essas exigências. Ademais, a 

avaliação precisa do consumo de combustível e da demanda de abastecimento é crucial para dimensionar 

adequadamente a infraestrutura, e uma estimativa imprecisa poderia resultar em problemas operacionais 

futuros. 

3.2.4 A solução de simples aquisição se dá pelo fato de existirem 3 (três) postos de combustível localizados no 

Município, sendo NM DE OLIVEIRA ME, POSTO N. SRA. DE FÁTIMA LTDA E M C D DE CARVALHO 

& CIA LTDA, possibilitando, por via da concorrência no futuro certame, a obtenção de proposta apta a gerar 

o melhor resultado para a Administração.  

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 

por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, visando à futura e eventual aquisição de combustíveis e 

derivados de petróleo destinados ao abastecimento da frota oficial da Prefeitura Municipal de Nhamundá e das 

Secretarias Executivas Municipais. 

4.2. A contratação contemplará o fornecimento parcelado de combustíveis e derivados de petróleo, conforme 

a necessidade da Administração Municipal, incluindo gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10, 
lubrificantes, graxas, fluidos e Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, destinados à manutenção e funcionamento 

de veículos, embarcações, voadeiras, máquinas, equipamentos e geradores pertencentes ou vinculados ao 

Município. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da contratada, localizado no município de 

Nhamundá/AM, no perímetro urbano e/ou fluvial, mediante requisição/autorização emitida pela Administração 

Municipal, observando-se as quantidades efetivamente necessárias durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

4.4. A solução deverá garantir atendimento contínuo e imediato às demandas da Administração Pública 

Municipal, inclusive em finais de semana, feriados, situações emergenciais, calamidade pública, transporte de 

pacientes, operações de infraestrutura e demais serviços essenciais. 

4.5. A contratada deverá manter sistema de controle e rastreabilidade dos abastecimentos realizados, contendo 

informações relativas à identificação do veículo, embarcação, máquina ou equipamento abastecido, quantidade 

fornecida, secretaria solicitante, data do abastecimento, quilometragem, horímetro ou controle equivalente, 

bem como identificação do responsável pelo abastecimento. 

4.6. Os combustíveis e derivados de petróleo deverão atender rigorosamente às especificações técnicas, padrões 

de qualidade e normas de segurança estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, órgãos ambientais competentes e demais legislações aplicáveis. 

https://pncp.gov.br/app/editais
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4.7. A solução contempla ainda a adoção de práticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental, 

mediante observância das normas relacionadas ao armazenamento, transporte, manuseio e destinação adequada 

de resíduos derivados da atividade de comercialização de combustíveis. 

4.8. A inclusão do Gás Liquefeito de Petróleo – GLP na mesma contratação justifica-se pela similaridade da 

natureza comercial dos produtos, compatibilidade logística de fornecimento, racionalização administrativa e 

otimização da gestão contratual, especialmente considerando as peculiaridades do mercado fornecedor local. 

4.9. A solução escolhida demonstra-se técnica, operacional e economicamente viável, permitindo maior 

eficiência administrativa, controle dos gastos públicos, continuidade dos serviços essenciais e flexibilidade na 

gestão contratual, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades da Pasta, conforme planilha a seguir: 

 ITEM  DESCRIÇÃO DO OBJETO UND  QTD. 

 

P. UNIT.  

 01  Gasolina comum automotiva, classificação comum, conforme 

especificações da ANP, destinada ao abastecimento de 

veículos leves e embarcações de pequeno porte. 

Litro  300.00

0  

R$ 

 02  Óleo diesel comum, conforme especificações da ANP, 

destinado ao abastecimento de veículos pesados, máquinas, 

equipamentos e embarcações. 

Litro  280.00

0  

R$ 

 03  Óleo diesel S-10, com baixo teor de enxofre, conforme 

especificações da ANP, destinado ao abastecimento de 
veículos e máquinas compatíveis. 

Litro  50.000  R$ 

 04  Óleo lubrificante 2 tempos (2T), mineral, para motores de 

popa, motosserras, roçadeiras e equipamentos similares. 

Litro  1.000  R$ 

 05  Óleo lubrificante 2 tempos (2T), mineral, frasco contendo 500 

ml, para motores de popa e equipamentos similares. 

Frasc

o  

1.000  R$ 

 06   

Óleo lubrificante 2 tempos (2T), mineral, frasco contendo 200 ml, para motores de popa e equipamentos 
similares. 

 

 
 

Frasc

o 

200 R$ 

 

07  

Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, conforme especificação 

API compatível, embalagem de 1 litro. 

Litro 200 R$ 

 08  Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, embalagem contendo 
500 ml. 

Frasc

o 

200  R$ 

 09  Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, embalagem contendo 4 

litros. 

Bald

e  

200  R$ 

 10  Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, embalagem contendo 20 

litros. 

Bald

e  

200  R$ 

 11  Óleo hidráulico ISO VG 68, indicado para sistemas 

hidráulicos de máquinas e equipamentos pesados, embalagem 

contendo 20 litros. 

Bald

e 

150  R$ 

 12  Óleo lubrificante SAE 90, indicado para caixas de transmissão, 

diferenciais e sistemas de engrenagens automotivas. 

Litro  150 R$ 

 13  Óleo lubrificante SAE 140, indicado para diferenciais, caixas 

de transmissão e sistemas de engrenagens de veículos pesados 

e máquinas. 

Litro  150 R$ 

 14  Óleo lubrificante 4 tempos (4T), mineral, indicado para 

motocicletas, motores estacionários e equipamentos 
motorizados. 

Litro  500 R$ 

 15  Óleo lubrificante 4 tempos (4T), mineral, frasco contendo 500 

ml, indicado para motocicletas e equipamentos similares. 

Frasc

o  

500 R$ 

 16  Óleo lubrificante 4 tempos SAE 10W30, indicado para motores 

estacionários, motocicletas e equipamentos motorizados. 

Litro  500 R$ 
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 17  Fluido de freio DOT 3 ou superior, embalagem contendo 500 
ml, conforme normas técnicas aplicáveis. 

Frasc
o  

200 R$ 

 18  Graxa lubrificante à base de lítio, indicada para rolamentos, 

cubos e articulações mecânicas, embalagem contendo 20 kg. 

Bald

e 

50  R$ 

 19  Graxa lubrificante à base de lítio, embalagem contendo 500 g. Lata  30  R$ 

 20  Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, acondicionado em botijão 

de 13 kg, destinado ao atendimento das demandas das unidades 

administrativas municipais. 

Botij

a 

1.100  R$ 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após pesquisa de preços realizada por meio da ferramenta “Banco de Preços”, e fornecedores locais, onde 

foi tirado uma média e obtivemos o custo estimado total de R$ xxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). Durante a pesquisa de preços, priorizou-se os valores praticados em 

outras contratações pública. 

6.2. Anexo a este Estudo, faz-se constar planilha resumida dos preços obtidos, mapa comparativo e relatório 

completo de cotações. 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. A contratação deve ser realizada por ITEM. O fracionamento em itens é a regra geral das contratações 

públicas sempre que assim for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, a fim de se aumentar a 

competitividade pela ampla participação de licitantes. 
7.1.1 Portanto, sugere-se, quando da elaboração do Termo de Referência e do Edital que seja adotada a 

contratação por item, na modalidade menor preço sobre o valor estimado. 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

8.1. Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido. 

9 – ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO - PAC 

9.1. Enquanto não formalmente consolidado o Plano Anual de Contratações – PAC do exercício vigente, a 

presente contratação encontra-se compatível com o planejamento administrativo e orçamentário do Município. 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Os resultados pretendidos são: 

a) Em relação á eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, além de funcionamento de máquinas 

e equipamentos, no suporte às atividades da Prefeitura Municipal de Nhamundá/AM. 

b) Quanto a eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos 

financeiros. 

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a 

obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e 

administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica 

e sustentável.  

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Não se mostra necessária nenhuma providência prévia a ser tomada pela administração para a execução 

do presente processo. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. A contratação deverá observar rigorosamente as normas ambientais aplicáveis à atividade de 

comercialização, armazenamento e fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, especialmente 

quanto à prevenção de vazamentos, contaminação ambiental, destinação adequada de resíduos e cumprimento 

das exigências da ANP, CONAMA e órgãos ambientais competentes. 

12.2. A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido e adotar práticas sustentáveis relacionadas 

ao armazenamento, transporte, manuseio e descarte de resíduos derivados da atividade. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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13.1. A Prefeitura Municipal de Nhamundá possui frota composta por veículos terrestres, embarcações, 

voadeiras, máquinas pesadas, equipamentos e geradores utilizados na execução das atividades administrativas, 

operacionais e essenciais das Secretarias Municipais. 

13.2. O fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo destina-se ao abastecimento contínuo dessa 

frota, sendo indispensável para a manutenção dos serviços públicos relacionados às áreas de saúde, educação, 

assistência social, infraestrutura, transporte escolar, limpeza pública, apoio administrativo e atendimento às 

comunidades urbanas, rurais e ribeirinhas. 

13.3. A contratação mostra-se necessária em razão da inexistência de estrutura própria municipal para 

armazenamento e abastecimento de combustíveis em escala suficiente para atendimento integral das demandas 

da Administração Pública Municipal. 

13.4. Considerando as peculiaridades geográficas e logísticas da região amazônica, bem como a necessidade 

de abastecimento contínuo e imediato da frota terrestre e fluvial, a contratação de empresa especializada 

localizada no município de Nhamundá/AM demonstra-se a solução mais adequada, eficiente e 

economicamente viável para atendimento do interesse público. 

13.5. O levantamento de mercado realizado demonstrou a existência de fornecedores aptos à execução do 

objeto, possibilitando competitividade no certame e viabilidade da contratação pretendida. 

13.6. A solução escolhida, consistente na realização de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços 

– SRP, revela-se adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, permitindo aquisições parceladas 

conforme a necessidade da Administração, maior controle dos gastos públicos e flexibilidade na gestão 

contratual. 

13.7. A contratação pretendida encontra-se alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade 

do serviço público, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

13.8. Diante das justificativas técnicas e operacionais apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se pela viabilidade da contratação pretendida, considerando sua relevância para manutenção das atividades 

institucionais e continuidade dos serviços públicos prestados à população. 

 

 

Nhamundá – AM, 20 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Sérgio dos Santos Guimarães 

Secretário Municipal de Planejamento Administração 

Portaria nº 002/2025-GPMN 



                                                                   ESTADO DO AMAZONAS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS 

===========================================================                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

23 

 

Anexo II – Termo de Referência 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Trata-se da EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ E 

SECRETARIAS EXECUTIVAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO OBJETO UND  QTD. 

 

P. 

UNIT.  

01 

Gasolina comum automotiva, classificação comum, 

conforme especificações da ANP, destinada ao abastecimento 

de veículos leves e embarcações de pequeno porte. 

Litro 300.000 R$ 

02 

Óleo diesel comum, conforme especificações da ANP, 

destinado ao abastecimento de veículos pesados, máquinas, 
equipamentos e embarcações. 

Litro 280.000 R$ 

03 

Óleo diesel S-10, com baixo teor de enxofre, conforme 

especificações da ANP, destinado ao abastecimento de 

veículos e máquinas compatíveis. 

Litro 50.000 R$ 

04 
Óleo lubrificante 2 tempos (2T), mineral, para motores de 

popa, motosserras, roçadeiras e equipamentos similares. 
Litro 1.000 R$ 

05 
Óleo lubrificante 2 tempos (2T), mineral, frasco contendo 

500 ml, para motores de popa e equipamentos similares. 
Frasco 1.000 R$ 

06 

 

Óleo lubrificante 2 tempos (2T), mineral, frasco contendo 200 ml, para motores de popa e equipamentos 

similares. 

 

 
 

Frasco 200 R$ 

07 
Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 
viscosidade SAE 15W40 ou superior, conforme 

especificação API compatível, embalagem de 1 litro. 

Litro 200 R$ 

08 

Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, embalagem contendo 

500 ml. 

Frasco 200 R$ 

09 

Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, embalagem contendo 4 

litros. 

Balde 200 R$ 

10 

Óleo lubrificante mineral para motores a diesel e gasolina, 

viscosidade SAE 15W40 ou superior, embalagem contendo 

20 litros. 

Balde 200 R$ 

11 

Óleo hidráulico ISO VG 68, indicado para sistemas 

hidráulicos de máquinas e equipamentos pesados, 

embalagem contendo 20 litros. 

Balde 150 R$ 

12 

Óleo lubrificante SAE 90, indicado para caixas de 

transmissão, diferenciais e sistemas de engrenagens 

automotivas. 

Litro 150 R$ 

13 

Óleo lubrificante SAE 140, indicado para diferenciais, caixas 

de transmissão e sistemas de engrenagens de veículos 

pesados e máquinas. 

Litro 150 R$ 

14 

Óleo lubrificante 4 tempos (4T), mineral, indicado para 

motocicletas, motores estacionários e equipamentos 

motorizados. 

Litro 500 R$ 

15 
Óleo lubrificante 4 tempos (4T), mineral, frasco contendo 

500 ml, indicado para motocicletas e equipamentos similares. 
Frasco 500 R$ 

16 

Óleo lubrificante 4 tempos SAE 10W30, indicado para 

motores estacionários, motocicletas e equipamentos 

motorizados. 

Litro 500 R$ 
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17 
Fluido de freio DOT 3 ou superior, embalagem contendo 500 
ml, conforme normas técnicas aplicáveis. 

Frasco 200 R$ 

18 
Graxa lubrificante à base de lítio, indicada para rolamentos, 

cubos e articulações mecânicas, embalagem contendo 20 kg. 
Balde 50 R$ 

19 
Graxa lubrificante à base de lítio, embalagem contendo 500 

g. 
Lata 30 R$ 

20 

Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, acondicionado em botijão 

de 13 kg, destinado ao atendimento das demandas das 

unidades administrativas municipais. 

Botija 1.100 R$ 

 

1.2. O prazo de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze), na 

forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.3. Da sustentabilidade 

1.3.1. A contratada deverá observar, durante toda a execução contratual, as normas ambientais, sanitárias, de 

segurança e de sustentabilidade aplicáveis ao fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, em 

conformidade com a legislação vigente e com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

1.3.2. O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em conformidade com as normas da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, bem como com as exigências dos órgãos ambientais 

competentes, adotando medidas destinadas à prevenção de riscos ambientais, vazamentos, contaminações e 

acidentes. 

1.3.3. A contratada deverá manter válidas e regulares todas as licenças ambientais e autorizações de 

funcionamento exigidas para o exercício da atividade de comercialização e armazenamento de combustíveis e 

derivados de petróleo. 

1.3.4. Sempre que aplicável, deverão ser adotadas práticas sustentáveis relacionadas: 

I – ao correto armazenamento e manuseio dos combustíveis e lubrificantes; 

II – à destinação ambientalmente adequada de resíduos, embalagens, óleos lubrificantes usados, filtros, graxas e 

materiais contaminados; 

III – à prevenção de desperdícios e controle de vazamentos; 

IV – ao cumprimento das normas de segurança do trabalho e proteção ambiental; 

V – à redução de impactos ambientais decorrentes da atividade de abastecimento e comercialização de 

combustíveis. 

1.3.5. A Administração poderá realizar diligências e solicitar documentos comprobatórios referentes às 

condições ambientais, operacionais e de segurança do estabelecimento da contratada, sempre que julgar 

necessário. 

1.3.6. O descumprimento das normas ambientais, sanitárias ou de segurança poderá ensejar a aplicação das 

penalidades previstas no edital, no contrato e na legislação aplicável. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento da frota oficial de veículos, 

embarcações, máquinas pesadas, geradores e equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de 

Nhamundá/AM e às Secretarias Executivas Municipais, indispensáveis para a execução das atividades 

administrativas, operacionais e de atendimento à população. 

Os combustíveis e derivados de petróleo são insumos essenciais para garantir a continuidade dos serviços 

públicos municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura, transporte 

escolar, limpeza pública, apoio administrativo, ações na zona urbana e rural, bem como no atendimento de 

demandas emergenciais e serviços de utilidade pública. 

Considerando a extensa área territorial do município e as dificuldades logísticas características da região 

amazônica, torna-se imprescindível a manutenção regular do abastecimento da frota municipal, evitando 

interrupções nos serviços públicos essenciais e assegurando maior eficiência na execução das atividades 

institucionais. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se mais vantajosa para a Administração, em razão 

da possibilidade de contratação futura e parcelada, conforme a necessidade da Administração Pública, 

proporcionando maior economicidade, controle dos gastos, flexibilidade na gestão contratual e melhor 

planejamento do consumo durante a vigência da ata. 

Dessa forma, a futura contratação tem como objetivo assegurar o fornecimento contínuo e eficiente de 

combustíveis e derivados de petróleo, garantindo o pleno funcionamento da estrutura administrativa municipal 
e a continuidade dos serviços prestados à população de Nhamundá/AM, em conformidade com os princípios 

da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, preferencialmente na modalidade 

Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à futura e eventual aquisição de 

combustíveis e derivados de petróleo destinados ao abastecimento da frota oficial da Prefeitura Municipal de 

Nhamundá/AM e das Secretarias Executivas Municipais. 

A contratação contemplará o fornecimento parcelado de combustíveis, conforme a demanda da Administração, 

incluindo gasolina comum, óleo diesel S-10, óleo diesel comum, lubrificantes, graxas e demais derivados de 

petróleo necessários à manutenção e funcionamento dos veículos, máquinas, embarcações, equipamentos e 

geradores pertencentes ou vinculados à Administração Municipal. 

O abastecimento será realizado de forma contínua, conforme solicitações emitidas pelas secretarias 

requisitantes, mediante autorização formal da Administração, observando-se as quantidades efetivamente 

necessárias durante a vigência da Ata de Registro de Preços e eventual contrato dela decorrente. 

A solução deverá assegurar: 

● Continuidade dos serviços públicos essenciais;  

● Atendimento eficiente às demandas administrativas e operacionais do Município;  

● Fornecimento de produtos dentro das especificações técnicas e normas da Agência Nacional do 

Petróleo – ANP;  

● Controle e rastreabilidade do abastecimento;  

● Economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos;  

● Flexibilidade contratual, permitindo aquisições conforme a necessidade da Administração. 

● A empresa contratada deverá possuir estrutura adequada para atendimento no município de 

Nhamundá/AM, garantindo fornecimento regular e imediato, evitando desabastecimento e prejuízos à 

execução dos serviços públicos municipais. 

● A solução escolhida demonstra-se tecnicamente viável e economicamente vantajosa, atendendo às 

necessidades da Administração Pública Municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis. 

3.2. Da inclusão do GLP na mesma contratação 

A inclusão do Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (botijão de 13 kg) no mesmo procedimento licitatório 

destinado à aquisição de combustíveis e derivados de petróleo justifica-se em razão da similaridade da natureza 

comercial dos produtos, da compatibilidade logística de fornecimento e da racionalização administrativa do 

processo de contratação. 

O GLP integra a cadeia de derivados de petróleo e possui fornecimento comumente realizado pelos mesmos 

estabelecimentos comerciais que operam na comercialização de combustíveis automotivos e demais derivados 

previstos neste Termo de Referência. 

A contratação conjunta proporciona maior eficiência administrativa, redução de custos operacionais, 

padronização dos procedimentos administrativos, otimização da gestão contratual e melhor planejamento do 

abastecimento das unidades administrativas municipais. 

Considerando as peculiaridades geográficas e logísticas do Município de Nhamundá/AM, bem como a 

limitação do mercado fornecedor local, a unificação da contratação contribui para garantir maior viabilidade 

operacional, continuidade do fornecimento e atendimento eficiente das demandas da Administração Pública. 

Ressalta-se que a contratação conjunta não compromete a competitividade do certame, tendo em vista que os 

fornecedores locais do ramo normalmente possuem autorização e estrutura adequada para comercialização de 

combustíveis líquidos, GLP e derivados de petróleo. 

Dessa forma, a manutenção do GLP no mesmo processo licitatório mostra-se técnica, operacional e 

economicamente vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Considerando o que dispõe o parágrafo único do art. 6° da Lei nº 14 .133, de 1 de abril de 2021, os bens 

acima descritos são considerados material de consumo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 O fornecimento dos combustíveis e derivados de petróleo será realizado de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Nhamundá/AM e das Secretarias Executivas Municipais, mediante 

emissão de requisição/autorização de abastecimento expedida pelo setor competente. 
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O abastecimento deverá ocorrer diretamente nas bombas do estabelecimento da contratada, localizado no 

município de Nhamundá/AM, em dias úteis, finais de semana e feriados, conforme a necessidade da 

Administração, garantindo atendimento contínuo e imediato aos veículos, máquinas, embarcações, 

equipamentos e demais unidades autorizadas. 

Os produtos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, bem como às normas de qualidade, segurança e controle ambiental vigentes. 

A contratada será responsável por: 

● Garantir a qualidade, procedência e regularidade dos combustíveis fornecidos;  

● Disponibilizar estrutura adequada para abastecimento contínuo;  

● Manter os combustíveis armazenados em conformidade com as normas legais e técnicas aplicáveis;  

● Substituir imediatamente, às suas expensas, qualquer produto considerado impróprio para consumo 

ou em desacordo com as especificações exigidas;  

● Permitir fiscalização da Administração sempre que solicitado.  

O recebimento do objeto ocorrerá da seguinte forma: 

a) Recebimento Provisório 

Ocorrerá no ato do abastecimento e/ou entrega do produto, para verificação preliminar das quantidades, 

condições de fornecimento e conformidade com a requisição emitida. 

b) Recebimento Definitivo 

Dar-se-á após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos produtos fornecidos, mediante atesto 

do servidor responsável/fiscal do contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

fornecimento. 

Caso sejam constatadas irregularidades, vícios, defeitos, adulteração, desconformidade com as especificações 

técnicas ou divergência de quantidade, a Administração poderá rejeitar total ou parcialmente os produtos, 

devendo a contratada promover a substituição imediata, sem ônus adicional para o Município. 

O aceite definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, garantia, 

segurança e demais obrigações previstas na legislação aplicável e no instrumento contratual. 

5.1.1. O estabelecimento da contratada deverá manter horário de funcionamento compatível com as 

necessidades da Administração Municipal, garantindo atendimento regular durante os dias úteis, finais de 

semana e feriados, especialmente para abastecimento de veículos e embarcações utilizados em serviços 

essenciais e situações emergenciais. 

5.1.2. Em casos excepcionais, emergenciais ou de calamidade pública, a contratada deverá disponibilizar 

atendimento prioritário à Administração Municipal, visando assegurar a continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

5.1.3. Do Controle de Abastecimento 

O abastecimento dos veículos, embarcações, máquinas e equipamentos da Administração Municipal deverá ser 

realizado mediante requisição/autorização emitida pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 

Nhamundá/AM ou pelas Secretarias Municipais autorizadas. 

A contratada deverá manter sistema de controle dos abastecimentos realizados, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

● Data do abastecimento;  

● Identificação da secretaria solicitante;  

● Tipo de combustível fornecido;  

● Quantidade abastecida;  

● Placa do veículo, identificação da embarcação, máquina ou equipamento;  

● Nome do condutor ou responsável;  

● Quilometragem, horímetro ou controle equivalente, quando aplicável;  

● Assinatura ou confirmação do responsável pelo abastecimento.  

A contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitado pela Administração, relatórios detalhados dos 

abastecimentos realizados, para fins de fiscalização, controle interno, auditoria e acompanhamento da execução 

contratual. 

A ausência de controle adequado dos abastecimentos poderá ensejar aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital e no contrato. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência, na Ata 

de Registro de Preços e em sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da perfeita 

execução do objeto, obrigando-se ainda a: 

7.1.1. Efetuar o fornecimento dos combustíveis e derivados de petróleo em perfeitas condições de uso e 

consumo, conforme especificações, prazos, locais e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 

anexos. 

7.1.2. Garantir a qualidade, procedência e regularidade dos combustíveis fornecidos, observando rigorosamente 

as especificações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 

ANP e demais normas aplicáveis. 

7.1.3. Substituir imediatamente, às suas expensas, qualquer produto considerado impróprio para consumo, 

adulterado, contaminado ou em desacordo com as especificações exigidas pela Administração ou pelos órgãos 

competentes. 

7.1.4. Realizar o abastecimento mediante requisição/autorização emitida pelo setor competente da Prefeitura 

Municipal de Nhamundá/AM ou pelas Secretarias Municipais autorizadas. 

7.1.5. Disponibilizar estrutura adequada e regular para atendimento contínuo das demandas da Administração 

Municipal, mantendo funcionamento compatível com as necessidades dos serviços públicos, inclusive em 

finais de semana, feriados e situações emergenciais. 

7.1.6. Manter sistema de controle dos abastecimentos realizados, contendo, no mínimo: 

● Data do abastecimento;  

● Identificação da secretaria solicitante;  

● Tipo de combustível fornecido;  

● Quantidade abastecida;  

● Placa do veículo, identificação da embarcação, máquina ou equipamento;  

● Nome do condutor ou responsável;  

● Quilometragem, horímetro ou controle equivalente, quando aplicável;  

● Assinatura ou confirmação do responsável pelo abastecimento.  

7.1.7. Disponibilizar à Administração, sempre que solicitado, relatórios detalhados dos abastecimentos 

realizados, para fins de fiscalização, auditoria, controle interno e acompanhamento da execução contratual. 

7.1.8. Permitir livre acesso da fiscalização da Administração às dependências do estabelecimento, documentos, 

registros e informações relacionadas à execução contratual. 

7.1.9. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante 

a execução contratual e que possa comprometer o fornecimento dos produtos. 

7.1.10. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do objeto, inclusive danos mecânicos ocasionados por combustíveis adulterados ou 

fora das especificações técnicas. 

7.1.11. Manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação, qualificação técnica, fiscal, 

trabalhista, ambiental e operacional exigidas no processo licitatório. 

7.1.12. Cumprir as normas ambientais, sanitárias, de segurança do trabalho e demais exigências legais aplicáveis 

à atividade de comercialização, armazenamento e fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo. 

7.1.13. A contratada será integralmente responsável por eventuais danos ambientais decorrentes do 

armazenamento, transporte, manuseio ou fornecimento inadequado dos combustíveis e derivados de petróleo. 

7.1.14. A contratada deverá garantir atendimento prioritário e fornecimento contínuo dos combustíveis e 

derivados de petróleo em situações emergenciais, calamidade pública, ações de urgência, atendimento médico, 

remoções, operações de infraestrutura e demais demandas essenciais da Administração Municipal. 
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7.1.15. Indicar preposto responsável para representá-la durante toda a execução contratual, mantendo contato 

permanente com a Administração Municipal. 

7.1.16. É vedado o fornecimento de combustíveis adulterados, contaminados ou em desacordo com os padrões 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, sujeitando-se a contratada às penalidades 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 A Lei nº 14.133/2021, art. 7º, § 4º, dispõe que a indicação da dotação é obrigatória na contratação, não 

no procedimento de registro de preços. 

9.2 O Decreto nº 7.892/2013 (art. 9º, § 2º), que regulamenta o SRP, também prevê que a indicação da 

dotação ocorrerá quando da contratação derivada da ata. 

9.3 Como o SRP é uma ferramenta de planejamento e padronização de preços, a Administração só 

reserva recurso quando houver demanda concreta. 

9.4 Isso evita bloqueio indevido de orçamento e garante flexibilidade. 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos dos arts. 117 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração especialmente designado(s), permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual, determinando o que for necessário para a regularização das falhas, defeitos ou irregularidades 

observadas. 

10.3. O fiscal do contrato informará à autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias. 

10.4. A contratada deverá facilitar plenamente a ação da fiscalização, permitindo o acesso às informações, 

documentos, relatórios e demais elementos relacionados à execução do objeto contratual. 

10.5. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

10.6. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências, inspeções, coleta de amostras e demais 

procedimentos necessários para verificar a qualidade dos combustíveis e derivados de petróleo fornecidos, 

bem como o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

10.7. O acompanhamento e fiscalização da execução contratual não impedem a aplicação das sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato, quando constatadas irregularidades 

na execução do objeto. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

trabalhista e demais documentos de habilitação exigidos no processo licitatório, válidos na data do 

pagamento. 

11.3.1 Constatada irregularidade na documentação fiscal, trabalhista ou nas condições de habilitação da 
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contratada, deverão ser adotadas as providencias administrativas cabíveis, assegurados o contraditorio e a 

ampla defesa. 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento a contratada, a Administração realizará verificação da manutenção das 

condições de habilitação fiscal, trabalhista e jurídicas exigidas no edital. 

11.7 Constatada situação de irregularidade da contratada, esta será notificada para regularização no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado, a critério da Administração, mediante 

justificativa apresentada pela empresa. 

11.8 A Administração poderá realizar consultas nos sistemas oficiais disponíveis para verificação de 

impedimentos, sanções administrativas, regularidade fiscal e demais condições necessárias a manutenção da 

contratação. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11 Persistindo a irregularidade da contratada quanto ás condições de habilitação exigidas no edital, a 

Administração poderá adotar as medidas cabíveis, inclusive rescisão contratual, observados o contraditório e 

a ampla defesa. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 (6/100) I = 0,00016438 

I = (TX) I =    TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 365  

12 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução ou 

elevação dos preços praticados no mercado, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contado da 

data do orçamento estimado da contratação. 

12.3. Após o interregno de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.4. Independentemente do prazo de reajuste, a Administração poderá promover a revisão dos preços 

registrados para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos casos de 
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comprovada alteração extraordinária dos custos de mercado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da 

Lei nº 14.133/2021. 

12.5. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalmente apresentada pela contratada, 

acompanhada de documentos que comprovem efetivamente a alteração dos custos, tais como: 

● Notas fiscais de aquisição;  

● Planilhas comparativas de preços;  

● Tabelas oficiais da ANP;  

● Documentos fiscais e comerciais;  

● Outros elementos idôneos que demonstrem a variação extraordinária dos preços.  

12.6. A análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será realizada pela Administração, 

observando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, interesse público e manutenção da 

vantajosidade da contratação. 

12.7. O reajuste ou reequilíbrio econômico-financeiro será formalizado mediante apostilamento ou termo 

aditivo, conforme o caso, observadas as disposições legais aplicáveis. 

12.8. A eventual redução dos preços praticados no mercado poderá ensejar revisão para menor dos valores 

registrados, visando assegurar a manutenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

14.1 A contratada deverá garantir a qualidade, procedência e conformidade dos combustíveis e derivados 

de petróleo fornecidos, observando rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, bem como demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

14.2. Os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso e consumo, livres de adulteração, 

contaminação, vícios, impurezas ou qualquer irregularidade que comprometa sua utilização ou cause danos 

aos veículos, máquinas, embarcações, equipamentos e geradores da Administração Municipal. 

14.3. Constatada qualquer irregularidade na qualidade dos combustíveis ou derivados fornecidos, a contratada 

será obrigada a substituir imediatamente o produto, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

14.4. A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar testes, análises ou coleta de amostras dos 

combustíveis fornecidos, visando verificar sua conformidade com os padrões exigidos pela ANP e demais 

órgãos competentes. 

14.5. Caso seja comprovado que o combustível fornecido causou danos mecânicos, operacionais ou prejuízos 

aos veículos, máquinas, embarcações ou equipamentos da Administração, a contratada responderá 

integralmente pelos danos causados, incluindo custos de manutenção, reparos, substituição de peças e demais 

despesas decorrentes. 

14.6. A garantia dos produtos não exclui a responsabilidade civil, administrativa e penal da contratada pelos 

vícios de qualidade ou quantidade constatados durante a execução contratual, nos termos da legislação 

vigente. 

14.7. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual as condições adequadas de 

armazenamento, transporte e manuseio dos combustíveis e derivados de petróleo, em conformidade com as 

normas ambientais, de segurança e de controle estabelecidas pelos órgãos competentes. 

14.8. É vedado o fornecimento de combustíveis adulterados, contaminados ou em desacordo com os padrões 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, sujeitando-se a contratada às penalidades 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

15 AS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas em lei as seguintes 

sanções: I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração 

cometida; II - as peculiaridades do caso 

concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.2.2 A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 15.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.3 A sanção prevista no inciso II do item 15.2., calculada na forma do Edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 15.1. 

15.2.4 A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.1., quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.2.5 A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 15.1., bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.4., e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.2.6 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de 

secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de 

nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

15.2.6.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

15.2.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.2.6.3 A aplicação das sanções previstas no caput deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do item 15.2., será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do item 15.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

15.4.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

15.4.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

15.4.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.4.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

15.5 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.6 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.7 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 

deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do item 15.2., 

o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 

aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

15.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta lei. 

15.9 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração 

Pública; II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do item 15.1. exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

16 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1 A estimativa e os preços referenciais da contratação encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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16.2 Os preços referenciais poderão utilizar como parâmetro os levantamentos oficiais da Agência 

Nacional do Petróleo – ANP, complementados por pesquisa de mercado local, observadas as peculiaridades 

regionais e logísticas do Município de Nhamundá/AM. 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E HABILITAÇÃO TÉCNICA 

17.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

observados os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, economicidade e interesse público. 

Poderão participar do certame empresas do ramo pertinente ao objeto da contratação, legalmente constituídas 

e que atendam às exigências previstas no edital e seus anexos. 

A adjudicação será realizada em favor da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, desde que 

atendidos todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica. 

17.2  Habilitação Técnica 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 

a) Comprovante de Inscrição e Regularidade junto à ANP 

Documento que comprove autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP, compatível com a atividade de comercialização de combustíveis e derivados 

de petróleo. 

b) Atestado de Capacidade Técnica 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

executou ou executa fornecimento compatível com o objeto da licitação, demonstrando aptidão para 

desempenho da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. 

c) Licença Ambiental 

Licença ambiental válida expedida pelo órgão ambiental competente, autorizando o funcionamento da atividade, 

quando exigível pela legislação vigente. 
d) Alvará de Funcionamento 

Alvará ou licença de funcionamento expedido pelo órgão competente do município sede da empresa, 

compatível com a atividade exercida. 

e) Comprovação de Estrutura Operacional 

Considerando as peculiaridades geográficas, logísticas e operacionais do Município de Nhamundá/AM, bem 

como a necessidade de atendimento contínuo e ininterrupto das demandas da Administração Pública 

Municipal, a licitante deverá comprovar que possui posto de abastecimento instalado e em pleno 

funcionamento no município de Nhamundá/AM, localizado no perímetro urbano e/ou fluvial do município. 

A exigência justifica-se em razão da necessidade de garantir abastecimento imediato da frota municipal 

terrestre e fluvial, evitando deslocamentos excessivos, interrupções dos serviços públicos, aumento dos 

custos operacionais e prejuízos à continuidade das atividades administrativas e essenciais desempenhadas 

pelas Secretarias Municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, infraestrutura, assistência social e 

transporte. 

O estabelecimento deverá possuir estrutura adequada e regular perante os órgãos competentes, apta ao 

fornecimento contínuo de combustíveis e derivados de petróleo durante toda a vigência da contratação. 

A comprovação da estrutura operacional poderá ocorrer mediante apresentação de documentos que 

evidenciem a localização e funcionamento do estabelecimento, tais como: 

● Alvará de Funcionamento;  

● Licença da Agência Nacional do Petróleo – ANP;  

● Licença Ambiental válida;  

● Comprovante de endereço comercial;  

● Registro fotográfico ou documento equivalente, quando solicitado pela Administração.  

A ausência de comprovação da estrutura mínima exigida implicará inabilitação da licitante, por comprometer 

a adequada execução do objeto e o atendimento ao interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

17.3 Critérios de Julgamento 

O julgamento das propostas observará: 

● Menor preço por item;  

● Compatibilidade dos preços ofertados com os valores praticados no mercado;  

● Atendimento integral às especificações técnicas constantes no Termo de Referência;  

● Exequibilidade da proposta;  

● Cumprimento dos requisitos de habilitação.  
 

Serão desclassificadas as propostas que: 
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● Não atenderem às exigências do edital e seus anexos;  

● Apresentarem preços inexequíveis ou excessivos;  

● Contiverem vícios, irregularidades ou informações inconsistentes;  

● Estiverem em desacordo com as especificações do objeto.  

A Administração poderá promover diligências para esclarecimentos e comprovação das informações 

apresentadas pelas licitantes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nhamundá, AM 20/04/2026 

 

 
Elaborado por:   Aprovado por: 

 
 
 

   

 

 

Fabíola Guimarães de Carvalho   Sérgio dos Santos Guimarães 

CPF nº 025.178.312-03 
Membro da Comissão de Demandas 

  Secretário Municipal de Planejamento 
e Administração 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
Anexo III – Modelo Proposta 

 

Sessão Pública: …/…./20...., às …:…. Horas 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

LOCAL: COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS, situado na Prefeitura Municipal de Nhamundá, 

na xxxxxxxx – Nhamundá-Amazonas. 
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Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  Optante pelo SIMPLES?  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP:  E-mail:  

Telefone:  Fax:  

 

Item Especificação Unid. 
Qtd. 

Estimada 
Marca / 

Procedência 

Preço 

Unit. Total 

01       

Valores Por extenso   

02       

Valores Por extenso   

03       

Valores Por extenso   

GLOBAL DA PROPOSTA  

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA): 

A empresa ...........................declara que: 
a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens 
adequadas, conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 

cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;  
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na 

minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com 

tributos incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

e) Validade mínima da Proposta: XX (XXXX) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 

proposta de preços e de documentos para habilitação à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo Ido Edital. 

______________, ____ de ___________ de 20___. 

 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Anexo VI – Minuta Contratual 

 

CONTRATO Nº XXX/2026, FIRMADO PELO PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ E 

A EMPRESA XXXXX, OBJETIVANDO xxxxxxxxxx., NA FORMA ABAIXO: 

 
Aos XX (XXXXX) dias do mês de XXXXX de 2024, nesta cidade de Nhamundá, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na xxxxxx, s/n°, presentes a xxxxx, com sede na xxxxxxxxx - Nhamundá/AM,  

doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado pelo o Sr.(a), nacionalidade, estado 
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civil, portador do RG nº xxx e do CPF xxxx, residente e domiciliado em Nhamundá/AM, e a empresa 

XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na Rua 
XXXXX, n° XX, Bairro, Cidade/Estado, adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por XXXXX, o(a) Senhor(a) XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) 

da cédula de identidade nº XXXXX SSP/XX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado 
na Rua XXXXX, n° XX, Bairro, Cidade/Estado, em consequência do resultado da Licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/20xx - CPL/PMN, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº xxxxx – xxx que originou o referido PREGÃO ELETRÔNICO, 

doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o 
presente CONTRATO  XXX, conforme minuta no que lhe é aplicável, que se regerá pelas disposições 

da Lei nº 14.133/21, e alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

14. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
16. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....)., 

perfazendo o valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

18. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

19. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

21. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

22. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Em conformidade com o termo de referência. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

....% a ...%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
25. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  
Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

 
26. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_______________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2- 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/2026 
 
Processo nº. _____________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Pregão Eletrônico nº. _____________ 
 
Aos _______ dias do mês de _________ de ___________, o MUNICÍPIO DE NHAMUNDÁ, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, situado no ______________, NHAMUNDÁ-AM, inscrito no CNPJ 
sob o n. _______________, representado pelo___________________________, (qualificação 
completa), juntamente com o ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado pela 
Secretaria Municipal de __________________, tendo como titular __________________, 
(qualificação completa), nos termos da Lei 14.133/2021, Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 
2023 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico n. ____/20__, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o n. 
______________________, representado pelo _______________ conforme cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de _______________ e a 
execução de serviços de _____________, para os órgãos e entidades da Prefeitura de NHAMUNDÁ, 
durante todo o período de vigência e de acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n. _______, na proposta comercial, cujos termos são parte integrante nesta Ata e nos 
instrumentos contratuais. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta 
vencedora do Pregão Eletrônico n. ______, conforme o quadro abaixo (sugestão): 
 

Ite
m 

Descrição 
Quantidad

e Anual 
Preço 

Unitário 
Valor Anual 

Marca Fornecedor 
(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1       

TOTAL ANUAL (R$)   

 
Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 
independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 
Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, 
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo 
Órgão Gerenciador.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 
Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados 
Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações significativas 
nos preços dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 
A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do 
mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 
1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável 
convocar o FORNECEDOR para estabelecer o novo valor; 
2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu 
pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais 
como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, 
etc. 
3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do 
pagamento de fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da 
publicação, o novo preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR.  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 
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Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de ___ (_____) meses, contada da data da sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 
A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço 
do FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar 
quantidade para garantir o seu funcionamento. 
As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de 
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no 
mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 
Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR 
das Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido 
precedidas da emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação para fazê-lo. 
Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 
A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão 
condicionadas à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente 
atualizados: 
1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 
previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida 
pela Receita Federal do Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 
2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 
validade; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 
validade; 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br), em validade. 
O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a 
vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para 
data posterior a de seu termo final. 
As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, 
quantidade pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do 
responsável pela unidade requisitante. 
Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar 
recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que 
seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 
Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações 
técnicas dos materiais que deverão ser entregues. 
Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações 
técnicas e demais disposições dos anexos do Pregão. 
Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, 
inclusive os números dos lotes correspondentes a cada entrega. 
O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 
pelo FORNECEDOR de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) dias 
desde que apresentada e aceita justificativa.  
Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados por 
seus empregados ou prepostos; 
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Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especificado, 
procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração, 
detectada em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou 
qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem 
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao ADQUIRENTE 
ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio. 
O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as 
condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o 
Termo de Recebimento.  
A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que 
servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.  
Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 
FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  
A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente 
Edital.  
Os materiais e os serviços serão solicitados ou realizados parceladamente de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, mediante prévia solicitação.  
O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 
A Administração somente aceitará produtos fornecidos com prazo de validade nunca inferior 50% 
(cinquenta por cento) do descrito na embalagem do produto, a contar da data da sua efetiva entrega. 
O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser 
efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará 
aprovação definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

✔ não produziu os resultados acordados; 

✔ deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

✔ deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 
da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
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Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, se aplicando a seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de compensação 
financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso.  
Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar, 
no pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes documentos: 
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 
previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida 
pela Receita Federal do Brasil, em validade; 
II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 
validade; 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 
validade; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 
O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante o transporte e descarga dos produtos. 
O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, 
a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 
cumprimento de suas obrigações. 
O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 
de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de 
Registro de Preço. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n.____/20__, 
integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na 
imprensa oficial. 
Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico de Registro 
de Preços e todos os anexos. 
Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços 
nomeado pela Portaria n. _________________. 
Fica eleito o Foro da Comarca de NHAMUNDÁ – Amazonas para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 
NHAMUNDÁ e do Fornecedor Beneficiário.  
 

NHAMUNDÁ, _______ de _______________ de 2026 
 

_____________________________ 
Prefeito 

__________________________________ 
Órgão Gestor do Registro de Preços 

 
__________________ 

Fornecedor 
Testemunhas: 
_______________________                           _______________________ 
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